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VISPOE SOBRE PLACAS SINALIZADORAS DE CUNHO 
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Compet -encia das ComissOes para 
discutir e votar-Art. 46, incis 
X do R.I. 

ART. 1 2  - FICA ESTABELECIDO NO ÂMBITO DO MUN ' I - 

sidénte. 

CIPIO DE SAO PAULO, A COLOCAÇÃO DE PLACAS SINALIZADORAS DE CUNHO 

ECOLOGICO. 

. 	T 
DEI SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO. 

ART. 4 2  - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA 	DATA 

SALA DAS SESSÕES, 28 DE MAIO DE 1991. 

ROBERT TRIPOLI 
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WALTER FELDMAN 

A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 	DECRET A: 

§ 1 2  - As PLACAS AT QUE DISPÕE O "CAPUT" DES -

TE ARTIGO DEVERÃO ESTAR DISPOSTAS A UM RAIO DE 1.000 M (MIL METROS) 

DE LOGRADOUROS PÚBLICOS QUE ENSEJEM VALOR DE CARATER TURISTICO 

HISTORICO, PAISAGISTICO OU AMBIENTAL. 

§ 2 2  - NAS PLACAS DEVERÃO ESTAR INDICATIVOS DE 

ACESSO A ESTES LOGRADOUROS. 

ART. 2 2  - A PADRONIZAÇÃO, COR, DIZERES E INS - 

TALAÇÃO DEVERÃO SER OBJETO DE REGULAMENTAÇÃO PELO EXECUTIVO, 30 

(TRINTA) DIAS A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTA LEI. 

	

ART. 3 2  - As DESPESAS DECORRENTES DESTA 	LEI 

CORRERÃO POR CONTA DE DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS PROPRIAS, SUPLEMENTA -

DAS SE NECESSARIO. 
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